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APRESENTAÇÃO

A Revista Direito Mackenzie (RDM) inicia o ano de 2025 com a publicação do pri-

meiro número do volume 19, reunindo trabalhos de excelência nas três linhas edito-

riais do periódico. Em consonância com o compromisso de internacionalização e com 

o objetivo de ampliar o alcance do público leitor, esta edição inclui artigos inéditos de 

professores estrangeiros, bem como contribuições bilíngues.

No primeiro semestre de 2025, a RDM apoiou o evento “Estudo das categorias 

historiográficas: para pensar o estudo do direito brasileiro”, ministrado pelo professor 

Rui Cunha Martins, da Universidade de Coimbra. O evento teve como base o artigo 

publicado na edição v. 18, n. 3 (2024) da Revista, intitulado “Transição ou cronoferência: 

uma aplicação das categorias historiográficas à análise do sistema jurídico brasileiro 

contemporâneo (1941–2021)”.
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Na ocasião, o professor Martins abordou as transformações temporais da socieda-
de moderna, propondo uma reflexão sobre a existência de um novo paradigma de mu-
dança histórica. Em especial, problematizou o conceito de “transição”, destacando a 
confluência de distintas historicidades — com ênfase nas implicações para o regime de 
provas no processo penal em um Estado Democrático de Direito.

Desejamos a todos excelente leitura nesta primeira edição de 2025.

São Paulo, junho de 2025.

Editor Acadêmico
Professor Doutor Felipe Chiarello de Souza Pinto

Editor Executivo
Professor Doutor Marco Antonio Loschiavo Leme de Barros
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